MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10120.004557/2010-97

ACORDAO 1003-004.451 — 12 SECA0/32 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 29 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BIOCAP INDUSTRIA DE COSMETICOS - EIRELI
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2007

PRESCRICAO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
INAPLICABILIDADE.

Nos termos da Sumula CARF n2 11, “[n]do se aplica a prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal”.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2007

ISENCAO. IMPOSTO DE RENDA. DISTRIBUICAO DESPROPORCIONAL DE
LUCROS. LUCROS DISTRIBUIDOS EM MONTANTE SUPERIOR AO
PRESUMIDO.
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A partir da interpretacdo conjunta do art. 10 da Lei n2 9.249/1995 com as
disposices contidas no Cddigo Civil acerca da participacdo dos sécios no
resultado da pessoa juridica, pode-se concluir que sdo isentos de imposto
de renda os lucros distribuidos de forma desproporcional apenas quando
houver tal previsdao expressa no contrato social. Além disso, na sistematica
do lucro presumido, a isencdo somente alcanga os lucros ou dividendos
excedentes a base de calculo do imposto, diminuida de todos os impostos
e contribuicOes, quando a empresa demonstrar, através de escrituracao
contdbil feita com observancia das leis comerciais, que o lucro efetivo é
maior que o presumido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
arguicao de prescricdo intercorrente e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntario
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			 Ano-calendário: 2007
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INAPLICABILIDADE.
				 Nos termos da Súmula CARF nº 11, “[n]ão se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal”.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 ISENÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. DISTRIBUIÇÃO DESPROPORCIONAL DE LUCROS. LUCROS DISTRIBUÍDOS EM MONTANTE SUPERIOR AO PRESUMIDO.
				 A partir da interpretação conjunta do art. 10 da Lei nº 9.249/1995 com as disposições contidas no Código Civil acerca da participação dos sócios no resultado da pessoa jurídica, pode-se concluir que são isentos de imposto de renda os lucros distribuídos de forma desproporcional apenas quando houver tal previsão expressa no contrato social. Além disso, na sistemática do lucro presumido, a isenção somente alcança os lucros ou dividendos excedentes à base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições, quando a empresa demonstrar, através de escrituração contábil feita com observância das leis comerciais, que o lucro efetivo é maior que o presumido.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a arguição de prescrição intercorrente e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo de IRPJ e de CSLL o montante equivalente a 20% sobre o valor correspondente à base de cálculo do lucro presumido (R$ 598.453,67), diminuída dos valores correspondentes ao IRPJ, inclusive adicional, à CSLL, ao PIS e aCofinsdevidos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Guilherme Adolfo dos Santos Mendes – Presidente em exercício 
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior e Guilherme Adolfo dos Santos Mendes (Presidente em exercício). Ausente o conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, substituído pelo conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
	
	 
		 Trata-se de auto de infração para exigência de IRPJ e CSLL, relativos ao ano-calendário 2007, acrescidos de juros de mora e multa de ofício de 75%, em razão de suposta insuficiência de recolhimento ou declaração, apurada a partir do confronto entre valores declarados em DIPJ e DCTF. 
		 Intimada, a Recorrente apresentou impugnação, sustentando, em resumo, que (i) a autoridade fiscal no âmbito federal orientou o escritório contábil que fizesse a retificação nas obrigações acessórias DIPJ e DCTF do referido ano 2007; (ii) no dia 29.01.2010, encaminhou as DCTFs primeiro e segundo semestre /2007 e a DIPJ 2008/2007 devidamente retificadas e corrigidas; (iii) a documentação solicitada pelo Fisco federal quando da fiscalização estava com o Fisco estadual goiano; (iv) recebeu a título de distribuição de lucros a importância de R$ 927.531,82, conforme comprovado pele cópia Razão, constituindo desta forma uma Receita Não- Tributável; (v) há equívocos na autuação, pois a exação em comento não se coaduna com a realidade dos fatos, não havendo base imponível para a cobrança dos tributos, mormente porque a importância de R$ 927.531,82 não é base para recolhimento de tributos; (vi) a declaração retificadora corrige de forma precisa a exclusão da base de cálculo do imposto de renda e contribuição social; retificando portanto a prévia informação constante na DIPJ 2008 e 2007 entregue em junho de 2008; e (vii) no processo administrativo predomina o princípio da verdade material, no sentido de que ai se busca descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador, pois o que esta em jogo deve ser a legalidade da tributação.
		 Sobreveio a decisão da DRJ, que julgou improcedente a impugnação, nos temos da ementa abaixo:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2007 
		 DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS. ISENÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO DA DISTRIBUIDORA. NÃO COMPROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. DESRESPEITO AO CONTRATO SOCIAL. 
		 Não cabe a isenção prevista em lei quando ocorrer desrespeito ao que dispõe à legislação e o contrato social. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Isso porque, de acordo com a DRJ, “somente é suscetível da isenção em tela o lucro apurado por meio de demonstrações contábeis idôneas de acordo com as normas fiscais vigentes e o disposto no contrato social da empresa” e, “no caso, a impugnante não comprovou a observância nem das demonstrações contábeis, nem do contrato social da empresa distribuidora dos lucros, a Executiva Distribuidora Ltda”.
		 Contra tal decisão, a Recorrente interpôs recurso voluntário, alegando, em síntese, que (i) ocorreu prescrição intercorrente, vez que o processo aguardou julgamento por mais de 8 anos; (ii) a documentação ora acostada, evidencia a decisão societária unânime pela distribuição desproporcional de lucros, a existência dos lucros a serem distribuídos, e sua ocorrência; (iii) o princípio da verdade material deverá subsidiar o processo administrativo, devendo a autoridade julgadora buscar a realidade dos fatos, conforme ocorrida; (iv) os valores objeto da presente autuação são decorrentes de distribuição de lucros de empresa coligada, da qual a recorrente era sócia, e que comprovadamente tinha lucros a distribuir; (v) a BIOCAP tinha lucros acumulados e do exercício em questão no importe de R$ 1.190.830,33, que acrescidos aos lucros do exercício, mesmo debitadas as distribuições de lucros efetivadas, ainda demonstram um saldo de lucros suspensos no importe de R$ 1.648.855,21 ao final do exercício de 2007 (assim não há dúvidas quanto à existência de lucros a serem distribuídos; (vi) a empresa que distribuiu os lucros, EXECUTIVA, tinha lucros acumulados a fazer frente ao montante objeto da autuação, que, em caso de insuficiência, geraria a obrigação tributária somente em relação ao excedente, com estabelecido na legislação pertinente já citada; (vii) lucro indubitavelmente existia e, mesmo sem a distribuição desproporcional, a RECORRENTE, detentora de 20% das cotas sociais, já tinha direito à distribuição de R$ 535.277,40, equivalente à sua participação na sociedade; (viii) na pior das hipóteses a RECORRENTE poderia ter recebido a distribuição de R$ 535.277,50, que deve ser subtraída da presente autuação; (ix) a legislação permite a Distribuição Desproporcional, que no caso foi devidamente deliberada em Assembleia Geral de sócios, por unanimidade; (ix) própria Receita Federal já manifestou o entendimento na Solução de Consulta Disit 46/10 de que os lucros distribuídos aos sócios de forma desproporcional à sua participação no capital social são isentos dos impostos e não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, desde que esteja em conformidade com legislação pertinente.
		 É relatório.
	
	 
		 Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Relatora
		 I – ADMISSIBILIDADE
		 A Recorrente recebeu mensagem em sua Caixa Postal com acesso à decisão da DRJ em 08.03.2019 e, em 11.03.2019, consultou o referido documento (fl. 300).
		 A Caixa Postal é considerada o Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) do contribuinte perante a RFB, de forma que, nos termos do art. 23, §2º, inciso III, alínea b do Decreto nº 70.235/72, se considera realizada a intimação na data em que o sujeito passivo consulta o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária – desde que antes do prazo de 15 dias contados da entrega dos documentos no referido endereço eletrônico. 
		 Portanto, tendo em vista o prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972, é tempestivo o recuso voluntário interposto em 08.04.2019.
		 
		 II – MÉRITO
		 II.1 - Prescrição intercorrente
		 Sustenta a Recorrente que transcorreu aproximadamente 9 anos entre a apresentação da impugnação, em 2010, e o seu julgamento, em 2019, de forma que ocorreu a prescrição intercorrente no processo administrativo. A inexistência de prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal é objeto da Súmula CARF nº 011, que assim dispõe:
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Diante do exposto, deve ser negado provimento ao recurso voluntário com relação à prescrição intercorrente. 
		 
		 II.2 – Isenção de dividendos distribuídos de forma desproporcional 
		 Nos termos do art. 10 da Lei nº 9.249/1995, a partir dos resultados apurados em janeiro de 1996, os lucros ou dividendos pagos ou creditados por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário. Confira-se:
		 Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.
		 Tal dispositivo deve ser entendido em conjunto com as previsões acerca da distribuição de lucros contida no Código Civil. O art. 997 do Código Civil estabelece, em seus incisos IV e VII, que o contrato social mencionará a quota de cada sócio no capital social e a participação de cada sócio nos lucros ou perdas. A regra geral de participação dos sócios nos lucros e perdas da sociedade está prevista no art. 1.007, que assim determina: 
		 Art. 1.007. Salvo estipulação em contrário, o sócio participa dos lucros e das perdas, na proporção das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribuição consiste em serviços, somente participa dos lucros na proporção da média do valor das quotas.
		 Ou seja, os sócios podem, mediante previsão expressa no contrato social, estabelecer que a sua participação nos lucros se dará de forma desproporcional às respectivas quotas. Diante disso, apenas serão isentos os lucros distribuídos de forma desproporcional quando houver tal previsão expressa no contrato social. Nesse sentido é a Solução de Consulta DISIT/SRRF nº 46/2010:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS SÓCIOS. ISENÇÃO.
		 A distribuição de lucros aos sócios é isenta de imposto de renda (na fonte e na declaração dos beneficiários), contanto que sejam observadas as regras previstas na legislação de regência, atinentes à forma de tributação da pessoa jurídica.
		 Estão abrangidos pela isenção os lucros distribuídos aos sócios de forma desproporcional à sua participação no capital social, desde que tal distribuição esteja devidamente estipulada pelas partes no contrato social, em conformidade com a legislação societária.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 9.249/1995, art. 10; Decreto nº 3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, art. 39, inc. XXIX; Lei nº 10.406/2002, arts. 997, incs. IV e VII, 1.007, 1.008, 1.053 e 1.054; IN nº 93/1997, art. 48, caput, e §§ 1º a 8º.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS SÓCIOS. NÃO INCIDÊNCIA.
		 O sócio cotista que receba pro labore é segurado obrigatório do RGPS, na qualidade de contribuinte individual, havendo incidência de contribuição previdenciária sobre o pro labore por ele recebido.
		 Não incide a contribuição previdenciária sobre os lucros distribuídos aos sócios quando houver discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho (pro labore) e a proveniente do capital social (lucro) e tratar-se de resultado já apurado por meio de demonstração do resultado do exercício.- DRE.
		 Estão abrangidos pela não incidência os lucros distribuídos aos sócios de forma desproporcional à sua participação no capital social, desde que tal distribuição esteja devidamente estipulada pelas partes no contrato social, em conformidade com a legislação societária.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 8.212/1991, art. 12, inc. V, alínea “f”; Decreto nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social - RPS, art. 201, caput e §§ 1º e 5º, incs. I e II; Lei nº 10.406/2002, arts. 997, incs. IV e VII, 1.007, 1.008, 1.053 e 1.054
		 Além disso, na sistemática do lucro presumido e arbitrado, o contribuinte poderá distribuir a título de lucros ou dividendos sem a incidência do imposto (i) o valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica; e (ii) a parcela de lucros ou dividendos excedentes à base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições, desde que empresa demonstre, através de escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o lucro presumido ou arbitrado. Tal exigência estava contida no art. 48 da Instrução Normativa SRF nº 93/1997, vigente à época dos fatos aqui tratados e, atualmente, consta do art. 51 da Instrução Normativa SRF nº 11/1996.
		 Aplicando tais lições ao presente caso, tem-se que DRJ manteve o lançamento, basicamente, por duas razões: (i) “[a] Biocap Indústria de Cosméticos Ltda – ME, muito embora detenha 20% de participação na Executiva Distribuidora LTDA, recebeu parcela da distribuição do lucro correspondente a 90,87%, sendo que a cláusula 18 do contrato social previa a distribuição dos lucros na proporção da participação dos sócios”; (ii) “o lucro distribuído pela Executiva Distribuidora LTDA foi muito superior ao lucro presumido, posto que a Executiva Distribuidora [nova denominação de Biofácil Distribuidora Ltda – ME] apurou Lucro Presumido no valor de R$ 598.453,67 e distribuiu dividendos no valor de R$ 1.027.531,82”.
		 Compulsando os autos, verifica-se tanto da 3ª (fls. 343-346) como da 4ª (fls. 348-351) alteração contratual da Biofácil Distribuidora ME, que os lucros deveriam ser distribuídos na proporção da participação de cada sócio no capital social da empresa. Confira-se: 
		 /
		 A Recorrente junta aos autos, em seu recurso voluntário, atas deliberando a distribuição desproporcional dos lucros de 2007 e dos lucros acumulados (fls. 352/357). No entanto, entendo que tais atas não têm o condão de afastar a previsão contida expressamente no contrato social acerca da distribuição dos lucros de forma proporcional à participação no capital social. E, à época, a participação da Recorrente no capital da Biofácil Distribuidora ME era de 20%, conforme abaixo:
		 /
		 /
		 Diante disso e conforme explanado acima, apenas 20% dos lucros apurados pela Biofácil Distribuidora ME poderiam ser distribuídos à Recorrente de forma isenta. 
		 Além disso, conforme constatou a DRJ, o lucro distribuído pela Biofácil Distribuidora ME foi muito superior ao lucro presumido, vez que o lucro presumido apurado foi de R$ 598.453,67 os dividendos distribuídos foram de R$ 1.027.531,82. 
		 Note-se que não foram apresentados documentos contábeis em sede de recurso voluntário e os demais contidos nos autos (extrato de fl. 217; livro diário de fls. 219-220; livro razão fls. 221-224) foram devidamente examinados pela DRJ que concluiu, acertadamente, que “tais documentos não são suficientes para comprovar o direito do contribuinte à isenção”. Diante disso, entendo que a Recorrente não demonstrou, através de escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o lucro presumido ou arbitrado.
		 No entanto, considerando que o lucro presumido apurado no período, conforme afirmado pela DRJ, era de R$ 598.453,67, a Recorrente faz jus à parcela correspondente a sua participação social em tais lucros, apurada nos termos do item I do Ato Declaratório Normativo Cosit nº 04/1996, que assim dispõe: 
		 I - no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base noLucro Presumidoou arbitrado, poderá ser distribuído, a título de lucros, sem incidência do imposto, o valor correspondente à diferença entre oLucro Presumidoou arbitrado e os valores correspondentes aoImposto de Rendada pessoa jurídica, inclusive adicional, quando devido, à contribuição social sobre o lucro, à contribuição para a seguridade social -COFINSe às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -PIS/PASEP.
		 II - na hipótese do § 2º do art. 51 da IN nº 11, de 1996, a parcela dos lucros e dividendos que exceder o valor dabase de cálculodo imposto da pessoa jurídica, a ser distribuída também sem a incidência do imposto, será determinada deduzindo-se do lucro líquido do período, após oImposto de Renda, o valor determinado na forma do inciso anterior.
		 
		 III – CONCLUSÕES 
		 Diante do exposto, voto por CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a arguição de prescrição intercorrente e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para excluir da base de cálculo de IRPJ e de CSLL o montante equivalente a 20% sobre o valor correspondente à base de cálculo do lucro presumido (R$ 598.453,67), diminuída dos valores correspondentes ao IRPJ, inclusive adicional, à CSLL, ao PIS e aCofinsdevidos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic
	
	 INC
	 1.7.0.8
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para excluir da base de calculo de IRPJ e de CSLL o montante equivalente a 20% sobre o valor
correspondente a base de calculo do lucro presumido (RS 598.453,67), diminuida dos valores
correspondentes ao IRPJ, inclusive adicional, a CSLL, ao PIS e a Cofins devidos.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic — Relatora

Assinado Digitalmente

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes — Presidente em exercicio

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fernando Brasil de Oliveira
Pinto, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior e
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes (Presidente em exercicio). Ausente o conselheiro Luiz Tadeu
Matosinho Machado, substituido pelo conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto.

RELATORIO

Trata-se de auto de infracdo para exigéncia de IRPJ e CSLL, relativos ao ano-
calenddrio 2007, acrescidos de juros de mora e multa de oficio de 75%, em razao de suposta
insuficiéncia de recolhimento ou declaracdo, apurada a partir do confronto entre valores
declarados em DIPJ e DCTF.

Intimada, a Recorrente apresentou impugnacao, sustentando, em resumo, que (i) a
autoridade fiscal no ambito federal orientou o escritério contabil que fizesse a retificagdao nas
obrigacOes acessdrias DIPJ e DCTF do referido ano 2007; (ii) no dia 29.01.2010, encaminhou as
DCTF's primeiro e segundo semestre /2007 e a DIPJ 2008/2007 devidamente retificadas e
corrigidas; (iii) a documentacdo solicitada pelo Fisco federal quando da fiscalizacdo estava com o
Fisco estadual goiano; (iv) recebeu a titulo de distribuicdo de lucros a importancia de RS
927.531,82, conforme comprovado pele cépia Razdo, constituindo desta forma uma Receita Ndo-
Tributavel; (v) ha equivocos na autuacdo, pois a exacdo em comento ndo se coaduna com a
realidade dos fatos, ndo havendo base imponivel para a cobranca dos tributos, mormente porque
a importancia de RS 927.531,82 ndo é base para recolhimento de tributos; (vi) a declaragdo
retificadora corrige de forma precisa a exclusdo da base de calculo do imposto de renda e
contribuicdo social; retificando portanto a prévia informacdo constante na DIPJ 2008 e 2007
entregue em junho de 2008; e (vii) no processo administrativo predomina o principio da verdade



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1003-004.451 — 12 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10120.004557/2010-97

material, no sentido de que ai se busca descobrir se realmente ocorreu ou nao o fato gerador, pois
0 que esta em jogo deve ser a legalidade da tributacao.

Sobreveio a decisdo da DRJ, que julgou improcedente a impugnacdo, nos temos da
ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2007

DISTRIBUIGAO DE DIVIDENDOS. ISENGAO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO DA
DISTRIBUIDORA. NAO COMPROVAGCAO DAS DEMONSTRAGOES CONTABEIS.
DESRESPEITO AO CONTRATO SOCIAL.

N3o cabe a isencdo prevista em lei quando ocorrer desrespeito ao que dispde a
legislacdo e o contrato social.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Isso porque, de acordo com a DRJ, “somente é suscetivel da isen¢do em tela o lucro
apurado por meio de demonstracdes contdbeis idoneas de acordo com as normas fiscais vigentes
e o disposto no contrato social da empresa” e, “no caso, a impugnante ndo comprovou a
observancia nem das demonstragbes contabeis, nem do contrato social da empresa distribuidora
dos lucros, a Executiva Distribuidora Ltda”.

Contra tal decisdo, a Recorrente interpds recurso voluntdrio, alegando, em sintese,
gue (i) ocorreu prescricdo intercorrente, vez que o processo aguardou julgamento por mais de 8
anos; (ii) a documentacdo ora acostada, evidencia a decisdo societaria unanime pela distribuicdo
desproporcional de lucros, a existéncia dos lucros a serem distribuidos, e sua ocorréncia; (iii) o
principio da verdade material deverd subsidiar o processo administrativo, devendo a autoridade
julgadora buscar a realidade dos fatos, conforme ocorrida; (iv) os valores objeto da presente
autuacdo sao decorrentes de distribuicdo de lucros de empresa coligada, da qual a recorrente era
sdcia, e que comprovadamente tinha lucros a distribuir; (v) a BIOCAP tinha lucros acumulados e do
exercicio em questdo no importe de RS 1.190.830,33, que acrescidos aos lucros do exercicio,
mesmo debitadas as distribuicdes de lucros efetivadas, ainda demonstram um saldo de lucros
suspensos no importe de RS 1.648.855,21 ao final do exercicio de 2007 (assim ndo ha duvidas
quanto a existéncia de lucros a serem distribuidos; (vi) a empresa que distribuiu os lucros,
EXECUTIVA, tinha lucros acumulados a fazer frente ao montante objeto da autuacdo, que, em caso
de insuficiéncia, geraria a obrigacdo tributaria somente em relacdo ao excedente, com
estabelecido na legislacdo pertinente ja citada; (vii) lucro indubitavelmente existia e, mesmo sem a
distribuicao desproporcional, a RECORRENTE, detentora de 20% das cotas sociais, ja tinha direito a
distribuicdo de RS 535.277,40, equivalente a sua participacdo na sociedade; (viii) na pior das
hipoteses a RECORRENTE poderia ter recebido a distribuicdo de RS 535.277,50, que deve ser
subtraida da presente autuacdo; (ix) a legislacdo permite a Distribuicdo Desproporcional, que no
caso foi devidamente deliberada em Assembleia Geral de sécios, por unanimidade; (ix) propria
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Receita Federal ja manifestou o entendimento na Solugdo de Consulta Disit 46/10 de que os lucros
distribuidos aos socios de forma desproporcional a sua participacdao no capital social sdo isentos
dos impostos e ndo se sujeitam a incidéncia de contribuicdo previdencidria, desde que esteja em
conformidade com legislacdo pertinente.

E relatério.

VOTO

Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, Relatora
| — ADMISSIBILIDADE

A Recorrente recebeu mensagem em sua Caixa Postal com acesso a decisdo da DRJ
em 08.03.2019 e, em 11.03.2019, consultou o referido documento (fl. 300).

A Caixa Postal é considerada o Domicilio Tributario Eletrénico (DTE) do contribuinte
perante a RFB, de forma que, nos termos do art. 23, §29, inciso lll, alinea 'b' do Decreto n?
70.235/72, se considera realizada a intimacdo na data em que o sujeito passivo consulta o
endereco eletronico a ele atribuido pela administracdo tributdria — desde que antes do prazo de
15 dias contados da entrega dos documentos no referido endereco eletrénico.

Portanto, tendo em vista o prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto n?
70.235/1972, é tempestivo o recuso voluntario interposto em 08.04.2019.

Il — MERITO
1.1 - Prescrigao intercorrente

Sustenta a Recorrente que transcorreu aproximadamente 9 anos entre a
apresentacdo da impugnacdo, em 2010, e o seu julgamento, em 2019, de forma que ocorreu a
prescricdo intercorrente no processo administrativo. A inexisténcia de prescri¢cdo intercorrente no
processo administrativo fiscal é objeto da Simula CARF n2 011, que assim dispoe:

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Diante do exposto, deve ser negado provimento ao recurso voluntario com relacdo
a prescricdo intercorrente.

1.2 — Isengao de dividendos distribuidos de forma desproporcional

Nos termos do art. 10 da Lei n? 9.249/1995, a partir dos resultados apurados em
janeiro de 1996, os lucros ou dividendos pagos ou creditados por pessoas juridicas tributadas com
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base no lucro real, presumido ou arbitrado, ndo ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda
na fonte, nem integrardo a base de calculo do imposto de renda do beneficidrio. Confira-se:

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do més de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas juridicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, nao ficardo sujeitos a
incidéncia do imposto de renda na fonte, nem integrardao a base de calculo do
imposto de renda do beneficiario, pessoa fisica ou juridica, domiciliado no Pais ou
no exterior.

Tal dispositivo deve ser entendido em conjunto com as previsGes acerca da
distribuicdo de lucros contida no Cddigo Civil. O art. 997 do Cddigo Civil estabelece, em seus
incisos IV e VII, que o contrato social mencionard a quota de cada sécio no capital social e a
participacdo de cada sdocio nos lucros ou perdas. A regra geral de participacdo dos sécios nos
lucros e perdas da sociedade estd prevista no art. 1.007, que assim determina:

Art. 1.007. Salvo estipulacdo em contrario, o sdcio participa dos lucros e das

perdas, na proporcao das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribuicdo
consiste em servicos, somente participa dos lucros na propor¢do da média do
valor das quotas.

Ou seja, os soécios podem, mediante previsdo expressa no contrato social,
estabelecer que a sua participacdo nos lucros se dara de forma desproporcional as respectivas
guotas. Diante disso, apenas serdo isentos os lucros distribuidos de forma desproporcional quando
houver tal previsdo expressa no contrato social. Nesse sentido é a Solu¢do de Consulta DISIT/SRRF
n2 46/2010:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE — IRRF DISTRIBUICAO DE
LUCROS AOS SOCIOS. ISENCAO.
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A distribuicdo de lucros aos sdcios é isenta de imposto de renda (na fonte e na
declaragdo dos beneficiarios), contanto que sejam observadas as regras previstas
na legislagdo de regéncia, atinentes a forma de tributacdo da pessoa juridica.

Estdo abrangidos pela isen¢do os lucros distribuidos aos sécios de forma
desproporcional a sua participagdo no capital social, desde que tal distribuicao
esteja devidamente estipulada pelas partes no contrato social, em conformidade
com a legislagdo societdria.

Dispositivos Legais: Lei n® 9.249/1995, art. 10; Decreto n2 3.000/1999 -
Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, art. 39, inc. XXIX; Lei n2 10.406/2002,
arts. 997, incs. IV e VII, 1.007, 1.008, 1.053 e 1.054; IN n2 93/1997, art. 48, caput,
e §§ 1243 8°.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS DISTRIBUICAO DE LUCROS
A0S SOCIOS. NAO INCIDENCIA.
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O sécio cotista que receba pro labore é segurado obrigatério do RGPS, na
qualidade de contribuinte individual, havendo incidéncia de contribuicdo
previdenciaria sobre o pro labore por ele recebido.

N3o incide a contribuicdo previdencidria sobre os lucros distribuidos aos sdcios
guando houver discriminacdo entre a remunerac¢do decorrente do trabalho (pro
labore) e a proveniente do capital social (lucro) e tratar-se de resultado ja
apurado por meio de demonstragao do resultado do exercicio.- DRE.

Estdo abrangidos pela ndo incidéncia os lucros distribuidos aos sécios de forma
desproporcional a sua participacdao no capital social, desde que tal distribuicdo
esteja devidamente estipulada pelas partes no contrato social, em conformidade
com a legislacdo societaria.

Dispositivos Legais: Lei n2 8.212/1991, art. 12, inc. V, alinea “f”; Decreto n?
3.048/1999 - Regulamento da Previdéncia Social - RPS, art. 201, caput e §§ 12 e
52 incs. | e II; Lei n? 10.406/2002, arts. 997, incs. IV e VII, 1.007, 1.008, 1.053 e
1.054

Além disso, na sistematica do lucro presumido e arbitrado, o contribuinte poderd
distribuir a titulo de lucros ou dividendos sem a incidéncia do imposto (i) o valor da base de
calculo do imposto, diminuida de todos os impostos e contribui¢cdes a que estiver sujeita a pessoa
juridica; e (ii) a parcela de lucros ou dividendos excedentes a base de calculo do imposto,
diminuida de todos os impostos e contribuicdes, desde que empresa demonstre, através de

escrituracdo contabil feita com observancia da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o

lucro presumido ou arbitrado. Tal exigéncia estava contida no art. 48 da Instru¢gao Normativa SRF

n2 93/1997, vigente a época dos fatos aqui tratados e, atualmente, consta do art. 51 da Instrugdo
Normativa SRF n2 11/1996.

Aplicando tais licdes ao presente caso, tem-se que DRJ manteve o langamento,
basicamente, por duas razoes: (i) “[a] Biocap Industria de Cosméticos Ltda — ME, muito embora
detenha 20% de participacdo na Executiva Distribuidora LTDA, recebeu parcela da distribuicdo do
lucro correspondente a 90,87%, sendo que a cldusula 18 do contrato social previa a distribuigao
dos lucros na proporcao da participacdo dos socios”; (ii) “o lucro distribuido pela Executiva
Distribuidora LTDA foi muito superior ao lucro presumido, posto que a Executiva Distribuidora
[nova denominagdo de Biofacil Distribuidora Ltda — ME] apurou Lucro Presumido no valor de RS
598.453,67 e distribuiu dividendos no valor de RS 1.027.531,82”.

Compulsando os autos, verifica-se tanto da 32 (fls. 343-346) como da 42 (fls. 348-
351) alteracdo contratual da Biofacil Distribuidora ME, que os lucros deveriam ser distribuidos na
proporgao da participacdo de cada sécio no capital social da empresa. Confira-se:
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Chinusula 187 O Tuero apurade wo w@emine do exercicio socinl, apds dedurida a provisio para o imposto de
renda © compensados os prejuizos de exercicios anteriores. terd a seguinte destinagio .

a}  Serd distribuido aos sécios na propor¢io da partcipagio de cada um no resultade mensalmente
o armal desde que ndo ulirpasse o valor dos lucros acumulados elaborado em cada exercicio

B} 0 yuu restar apos 4 disiibuigio, serd incorporado ao cupital social efou destinado a formagio de
Teservias ou mesmo deixudo om suspenso (acumulados). segundo o que for deliberade em reuniio
anuil dos socios,

Climsuta 197 A pareela do lucro disiribuido {lewa "a” da clausula anierior) serda paga aos sécios até, no
maximao, 3 (Inntad divs contados da aprovagio das contas. se prazo diferenie niio for deliberado na prépria
reunido anual.

A Recorrente junta aos autos, em seu recurso voluntdrio, atas deliberando a
distribuicdo desproporcional dos lucros de 2007 e dos lucros acumulados (fls. 352/357). No
entanto, entendo que tais atas ndo tém o condao de afastar a previsdo contida expressamente no
contrato social acerca da distribuigdao dos lucros de forma proporcional a participagao no capital
social. E, a época, a participagao da Recorrente no capital da Biofacil Distribuidora ME era de 20%,
conforme abaixo:

Do capital social, das cotas ¢ da responsabilidade dos socios

Clansula 3% O Capital Socal ¢ RS 500.000.00 { Quinhenos mil reais) divididos em 500.000 {quinhentas
Tl }oguatas no valor undarie de RS 100 (um real) cads wima, miegralizado em moeda corrente do pais ¢
distribuida da segninte forma.:

. —— - . - L 2 ]
! ! e I e s e e I
Ry TN S T b Quante. | KRS Uwitar __Venegralizaio 1 Total
|_Eduardo Rorie Gurges 200 01 5 WS ZU0.000,00 'L ®E 200.000,00
| Riearde Rosiz Borges 200000 ; RS 200.000.00 | RE 20000000
| Biocap Inddstriz de Cosmeticus Lada- ME | 100,004 | RS 1,00 RS 10000000 | RS 10000000
(TOTAL 500,000 | RS 1,00 RS 500.000.0¢ ] RS 500.000,00

Diante disso e conforme explanado acima, apenas 20% dos lucros apurados pela
Biofacil Distribuidora ME poderiam ser distribuidos a Recorrente de forma isenta.

Além disso, conforme constatou a DRJ, o lucro distribuido pela Biofacil Distribuidora
ME foi muito superior ao lucro presumido, vez que o lucro presumido apurado foi de RS
598.453,67 os dividendos distribuidos foram de RS 1.027.531,82.

Note-se que ndo foram apresentados documentos contdbeis em sede de recurso
voluntario e os demais contidos nos autos (extrato de fl. 217; livro diario de fls. 219-220; livro
razao fls. 221-224) foram devidamente examinados pela DRJ que concluiu, acertadamente, que
“tais documentos ndo sao suficientes para comprovar o direito do contribuinte a isen¢dao”. Diante
disso, entendo que a Recorrente ndo demonstrou, através de escrituragao contabil feita com
observancia da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o lucro presumido ou arbitrado.

No entanto, considerando que o lucro presumido apurado no periodo, conforme
afirmado pela DRJ, era de RS 598.453,67, a Recorrente faz jus a parcela correspondente a sua
participacdo social em tais lucros, apurada nos termos do item | do Ato Declaratério Normativo
Cosit n2 04/1996, que assim dispde:

| - no caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributacdo com base
no Lucro Presumido ou arbitrado, podera ser distribuido, a titulo de lucros, sem
incidéncia do imposto, o valor correspondente a diferenca entre o Lucro
Presumido ou arbitrado e os valores correspondentes ao Imposto de Renda da
pessoa juridica, inclusive adicional, quando devido, a contribui¢do social sobre o
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lucro, a contribuicdo para a seguridade social - COFINS e as contribui¢des para os
Programas de Integracdo Social e de Formacdo do Patriménio do Servidor Publico
- PIS/PASEP.

Il - na hipdtese do § 22 do art. 51 da IN n? 11, de 1996, a parcela dos lucros e
dividendos que exceder o valor da base de célculo do imposto da pessoa juridica,
a ser distribuida também sem a incidéncia do imposto, sera determinada
deduzindo-se do lucro liquido do periodo, apds o Imposto de Renda, o valor
determinado na forma do inciso anterior.

Il - CONCLUSOES

Diante do exposto, voto por CONHECER do RECURSO VOLUNTARIO, rejeitar a
arguicdo de prescricdo intercorrente e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para excluir da
base de cdlculo de IRPJ e de CSLL o montante equivalente a 20% sobre o valor correspondente a
base de célculo do lucro presumido (RS 598.453,67), diminuida dos valores correspondentes ao
IRPJ, inclusive adicional, a CSLL, ao PIS e a Cofins devidos.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic
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